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PORTARIA Nº 179/2021-PGE.G. de 31 de março de 2021.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais…
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de residual de férias dos servidores abaixo relacionados:

Nome Id. Funcional Portaria de Interrupção Período Gozo
Enore Correa Monteiro 57228877/2 N° 351/2020 PGE.G de 10.08.2020 19.04 a 06.05.21

Ligia de Barros Pontes Sefer 5896490/1 N° 450/2020 PGE.G de 26.10.2020 19.04 a 03.05.21
Maria Juliana Carvalho Cavalcante 5941859/1 N° 450/2020 PGE.G de 26.10.2020 12.04 a 01.05.21
Monica Martins Toscano Simões 5784590/2 N° 351/2020 PGE.G de 10.08.2020 03.05 a 14.05.21

ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 641919

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 180/2021-PGE.G., de 05 de abril de 2021.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
CONCEDER, ao Procurador do Estado Luis Augusto Godinho Sardinha Cor-
rea, Id. Funcional nº 5930956/1, 30 (trinta) dias de licença prêmio, refe-
rente a 1ª parcela do triênio 2016/2019, no período de 25.03 a 23.04.2021.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 642034

.

.

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 032/2021-GAB/SEAC
Belém PA, 05 de abril de 2021
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ESTADO DE 
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado 
no DOE 34.211 de 08 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 001/2020 – GAB/SEAC, de 22/06/2020, 
publicada no DOE 34.263 de 25/06/2020;
CONSIDERANDO, o que dispõe os Art. 74 a 76 da Lei nº 5.810 de 
24.01.1994, e
CONSIDERANDO o processo n° 2021/340125;
RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor ARTUR 
MAGNO DE CARVALHO, Matrícula 5947830-3, no período de 03/05/2021 
a 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 04/05/2020 – 03/05/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Secretário, 05 de abril de 2021.
RAIMUNDO JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário Adjunto - SEAC

Protocolo: 642143

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 273/2021-DAF/SEPLAD, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o Laudo Médico n°: 71552, e os termos do Processo nº 
2021/180324.
RESOLVE:
FORMALIZAR a concessão de 07 (sete) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde ao servidor PEDRO AFONSO SANTANA DE ANDRADE, Id. Funcio-
nal nº198102/1, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico Referência XXVI, 
lotado na Coordenadoria de Compras Governamentais, no período de 
01.02.2021 a 07.02.2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, 31 de março de 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 641844

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2020 – SEPLAD/DAF
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.126.1508.8238 – Gestão de Tecnologia da In-
formação e Comunicação
Natureza de Despesa: 33.91.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação Pessoa Jurídica – OP. Intra Orçamentária
Fonte: 0101002877
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2021.
VIGÊNCIA: 06/04/2021 a 05/04/2022.
CONTRATADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA, Empresa Pública, com personalida-
de jurídica própria de direito privado, constituída na forma da Lei Estadual 
nº. 5.460/88, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.059.613/0001-18, com sede 
na Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, 
Bairro de Icoaraci, CEP 66820-000, cidade de Belém-PA
ORDENADOR: SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 641833

.

.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2021 
AO CONTRATO 016/2020-SEPLAD/DAF

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
com sede na Trav do Chaco, Nº 2350, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
35.747.782/0001-01, neste ato representada pela Secretária de Estado 
de Planejamento e Administração, Sra. HANA SAMPAIO GHASSAN, resi-
dente e domiciliada nesta cidade, no uso de sua competência atribuída 
pelo Decreto Governamental, de 04 de dezembro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado – DOE Nº 34.051, de 05 de dezembro de 2019, RE-
SOLVE APOSTILAR o presente contrato, celebrado com a empresa VIXBOT 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
21.997.155/0001-14, conforme cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Alterar a Cláusula Primeira – DO OBJETO:
Onde se lê:

07
TELEVISOR marca/fabricante TCL TV 43” Smart TCL modelo 

43S6500FS Full HD Android Wi-Fi 2 HDMI 1 USB. Garantia de 12 
(doze) meses.

05 R$ 2.036,46 R$ 10.182,30

Leia-se:

07 TELEVISOR marca/fabricante Smart TV ROKU TV Full HD 43” 
43s5195/78G. Garantia de 12 (doze) meses. 05 R$ 2.036,46 R$ 10.182,30

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 65, § 8 da Lei Nº 8.666/93
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato
Belém, 05 de abril de 2021.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 642124
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 279/2021-DAF/SEPLAD, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; e o Processo PAE nº 2021/343600;
R E S O L V E:
I – Autorizar o servidor a seguir nominado, a se deslocar para o município 
de Marituba, nos dias 05, 06, 07, 08 e 09/04/2021, a fim de conduzir os 
servidores que irão Alimentar o Sistema de Informação SIPNI/DATASUS-
COVID-19 do referido município, com retorno do servidor, todos os dias, 
para pernoite em Belém.
NOME MATRÍCULA
1- MICHAELL ANGELO DOS SANTOS DIAS  Nº57173470/1
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas diárias 
e meia) ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 31 DE 
MARÇO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 642196


